
REQUERIMENTO Nº         , DE 2017 
(Do Sr. Dep. Covatti Filho) 

 
 
 
 

Requeiro, nos termos regimentais, 
a apensação do Projeto de Lei nº 
PL 6.380/2016 ao Projeto de Lei 
1.503/2015. 

 
 

 

 Senhor Presidente: 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 142 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a APENSAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 6.380/2016, do Sr. Jerônimo Goergen, que "reduz a zero as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a importação e a receita bruta de 

vendas no mercado interno de produtos destinados à alimentação bovina e 

bubalina, e dá outras providências” ao Projeto de Lei 1.503/2015, do Sr. 

Covatti Filho, que “reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) incidentes na importação e na venda no mercado interno de rações 

e suplementos para alimentação bovina”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As proposições possuem o mesmo objetivo, inclusive com textos 

idênticos no inciso proposto no Art. 1º. 

PL 1503/2015 (do Sr. Covatti Filho):  



XLIII – rações balanceadas, concentrados e suplementos minerais 

classificados no Capítulo 23, exceto as posições 23.09.10.10 e 23.09.90.30; 

fosfato bicálcio, classificando no código 2835.25.00, ácido fosfórico, feedgrade, 

classificado no código 2809.20.19, e uréia pecuária, classificada no código 

3102.10.90, destinados à alimentação dos animais classificados nas posições 

01.02, todos da Tipi. 

PL 6380/2016 (do Sr. Jerônimo Goergen):  

XLIII – rações balanceadas, concentrados e suplementos minerais 

classificados no Capítulo 23, exceto as posições 23.09.10.10 e 23.09.90.30, 

ácido fosfórico feedgrade, classificado no código 2809.20.19, fosfato dicálcico, 

classificado no código 2835.25.00, e uréia pecuária, classificada no código 

3102.10.90, destinados à alimentação dos animais classificados na posição 

01.02, todos da Tipi. 

 Portanto, não obstante a similitude das proposições, visando evitar 

conflito de pareceres, é imperioso sejam apensadas as propostas. 

Sendo o que tínhamos, aguardando deferimento favorável, renovo meus 

votos de estima e consideração. 

 

 Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2017. 

 
 

COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 


